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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

CCS - DIREÇÃO DE CENTRO

OFÍCIO ELETRÔNICO Nº 20/2021 - CCS-DC (11.01.37.06) 
(Identificador: 202199143) 
 
Nº do Protocolo: 23074.028114/2021-14

João Pessoa-PB, 19 de Março de 2021.
 

CCS - COORDENAÇÃO DE ODONTOLOGIA
 
CC: 
CCS - DEPARTAMENTO DE CLÍNICA E ODONTOLOGIA SOCIAL 
 
CCS - DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA RESTAURADORA 
 
 

Título: Adequações em Infraestrutura

Senhores (as) Chefes Departamentais e Coordenação do Curso de Odontologia
 
 
 
Como é de vosso conhecimento, a direção do Centro de Ciências da Saúde tem se empenhado na adequação
dos cursos do CCS para o retorno das aulas presenciais, quando evidenciadas e determinadas às condições
pelas autoridades sanitárias do Estado e Município, bem como da nossa Instituição.
Já no início da pandemia, em 2020, solicitamos abertura de Pregões para os itens de equipamentos de
proteção individual e coletivo, sendo o CCS o Centro que mais adquiriu em nossa instituição, e ainda está
recebendo os referidos materiais.
As adequações em infraestrutura são necessárias em todos os cursos de nosso Centro, sendo o de
Odontologia, talvez, o mais complexo. À vista disso, em nossa primeira reunião com o reitor, Prof. Valdiney
Gouveia ocorrida em 15/12/2020, incluímos na pauta estas reformas estruturais e solicitamos o seu apoio. Em
seguida, nos reunimos com o Superintendente da SINFRA, Prof. Antônio Leal com a presença dos chefes
departamentais de odontologia, igualmente solicitando seu apoio e agilidade nas referidas reformas das
Clínicas e Laboratórios.
Apesar dos esforços, caso estas metas não possam ser atingidas a contento, sobretudo devido a problemas
de ordem licitatórias ou similares, devemos ter uma segunda opção em planejamento estratégico para o
retorno das aulas presenciais.
Apresentamos então, a opção de analisar a possibilidade da UFPB selar um termo de convênio/parceria com
uma Instituição ou clínica que possua instalações adequadas para o temporário exercício das disciplinas que
porventura sejam prejudicadas. Solicitamos que as chefias departamentais e a coordenação de curso
nos tragam alternativas para que juntos, com união e parceria, possamos dar solução a esta situação
tão complexa.
 Contamos com vossa colaboração.
Atenciosamente,
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